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ELABORAÇÃO DE 
PLANO DE TRABALHO

E ORÇAMENTAÇÃO



PLANO DE TRABALHO

O que é o Plano de Trabalho? 

O Plano de Trabalho é documento pelo qual se 
definem as atividades e projetos que serão 
desenvolvidos, com descritivo das ações, metas 
e indicadores para posterior monitoramento. 
(art. 22 da Lei 13.019/14)

Fonte: Guia Prático da Lei nº. 13.019/2014 – Lei das Parcerias – OAB-SP 



PLANO DE TRABALHO

O que deve conter o Plano de Trabalho? 
O Plano de Trabalho deve conter a descrição da 
realidade objeto da parceria, os recursos 
humanos, remuneração da equipe e os encargos 
sociais, obrigações trabalhistas, materiais, metas 
que se pretendem atingir, capacidade técnica e 
operacional para execução e prestação de 
contas. (Art. 22 da Lei 13.019/14) 



PLANO DE TRABALHO

Quanto?Onde?

Como?

Quando?

Quem?

O quê?

FORMA RECURSOS



ORÇAMENTAÇÃO



Decreto Municipal nº. 16.746/17
 
Art. 26/ § 1º – A previsão de receitas e despesas de que trata o inciso 
II-A do art. 22 da Lei Federal nº 13.019, de 2014, deverá vir 
acompanhada da comprovação da compatibilidade dos custos 
apresentados com os preços praticados no mercado por meio de um 
dos elementos indicativos abaixo, sem prejuízo de outros:
I – contratações similares ou parcerias da mesma natureza 
concluídas nos últimos três anos ou em execução;
II – atas de registro de preços em vigência adotados por órgãos 
públicos vinculados à União, Estados, Distrito Federal ou Municípios 
da região onde será executado o objeto da parceria ou da sede da 
organização;
III – tabelas de preços de associações profissionais;



Decreto Municipal nº. 16.746/17

IV – tabelas de preços referenciais da política pública setorial 
publicada pelo órgão ou entidade da administração pública 
municipal;
V – pesquisa publicada em mídia especializada;
VI – sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde 
que com data e hora de acesso;
VII – Portal de Compras Governamentais – 
www.comprasgovernamentais.gov.br;
VIII – cotações com até três fornecedores ou prestadores de serviço, 
que poderão ser realizadas por item ou agrupamento de elementos 
de despesas.



O que significa
 orçamentar?

• Fazer previsão de custo;

• Avaliação ou cálculo 
aproximado do custo; 
estimativa;



Decreto Municipal nº. 16.746/2017
Orçamentação 

O que é?
Comprovação da compatibilidade dos custos 
apresentados com os preços praticados no 
mercado.

Quando?
Juntamente com a apresentação do Plano de 
Trabalho.



Decreto Municipal nº. 16.746/2017

Orçamentação 

Art. 26, §1º

I – contratações similares ou parcerias da mesma 
natureza concluídas nos últimos três anos ou em 
execução;



Decreto Municipal nº. 16.746/2017

Orçamentação 
Exemplo:

A OSC teve uma parceria com o Município de 
Contagem, encerrada em 2016. Nesta parceria, havia 
um coordenador contratado com salário de R$3.500,00 
(três mil e quinhentos reais). Posso utilizar esta 
parceria (instrumento+plano de trabalho+contra 
cheque), como valor de referência para o salário.

O valor pode ser atualizado monetariamente.



Decreto Municipal nº. 16.746/2017

Orçamentação 

ATUALIZAÇÃO 
MONETÁRIA



Decreto Municipal nº. 16.746/2017

Orçamentação 
Atualização: site do Banco Central do Brasil
https://www3.bcb.gov.br/CALCIDADAO/publico/exibirFormCorr

ecaoValores.do?method=exibirFormCorrecaoValores



Decreto Municipal nº. 16.746/2017

Orçamentação 



Decreto Municipal nº. 16.746/2017

Orçamentação 

1 - Informar o índice 
que será utilizado para 
a atualização.

2– Data de referência 
do valor apresentado.

3 – Data atual (mês 
anterior).

4 - Informar o valor de 
referência do 
documento que a OSC 
está apresentando.



Decreto Municipal nº. 16.746/2017

Orçamentação 



Decreto Municipal nº. 16.746/2017

Orçamentação 

Art. 26, §1º

II – atas de registro de preços em vigência adotados por 
órgãos públicos vinculados à União, Estados, Distrito 
Federal ou Municípios da região onde será executado o 
objeto da parceria ou da sede da organização;



Decreto Municipal nº. 16.746/2017

Orçamentação 

https://www.comprasgovernamentais.gov.br/index.ph
p/central-de-compras/atas-vigentes



Decreto Municipal nº. 16.746/2017

Orçamentação 



Decreto Municipal nº. 16.746/2017

Orçamentação 



Decreto Municipal nº. 16.746/2017

Orçamentação 
https://prefeitura.pbh.gov.br/fazenda/registro-de-precos



Decreto Municipal nº. 16.746/2017

Orçamentação 

Se o custo informado no Plano de Trabalho 
é compatível com o valor registrado, a 
orçamentação está feita!



Decreto Municipal nº. 16.746/2017

Orçamentação 

III – tabelas de preços de associações profissionais;



Decreto Municipal nº. 16.746/2017

Orçamentação 



Decreto Municipal nº. 16.746/2017

Orçamentação 



Decreto Municipal nº. 16.746/2017

Orçamentação 

IV – tabelas de preços referenciais da política pública 
setorial publicada pelo órgão ou entidade da 
administração pública municipal;



Decreto Municipal nº. 16.746/2017

Orçamentação 

V – pesquisa publicada em mídia especializada;



Decreto Municipal nº. 16.746/2017

Orçamentação 
SINE – Sistema Nacional de Emprego



Decreto Municipal nº. 16.746/2017

Orçamentação 



Decreto Municipal nº. 16.746/2017

Orçamentação 



Decreto Municipal nº. 16.746/2017

Orçamentação 



Decreto Municipal nº. 16.746/2017

Orçamentação 
Mercado Mineiro



Decreto Municipal nº. 16.746/2017

Orçamentação 
Mercado Mineiro



Decreto Municipal nº. 16.746/2017

Orçamentação 



Decreto Municipal nº. 16.746/2017

Orçamentação 



Decreto Municipal nº. 16.746/2017

Orçamentação 



Decreto Municipal nº. 16.746/2017

Orçamentação 

VI – sítios eletrônicos especializados ou de domínio 
amplo, desde que com data e hora de acesso;



Decreto Municipal nº. 16.746/2017

Orçamentação 

VI – sítios eletrônicos especializados ou de domínio 
amplo, desde que com data e hora de acesso;



Decreto Municipal nº. 16.746/2017

Orçamentação 



Decreto Municipal nº. 16.746/2017

Orçamentação 

NÃO UTILIZAR!!!



Decreto Municipal nº. 16.746/2017

Orçamentação 

VII – Portal de Compras Governamentais – 
www.comprasgovernamentais.gov.br;



Decreto Municipal nº. 16.746/2017

Orçamentação 



Decreto Municipal nº. 16.746/2017

Orçamentação 



Decreto Municipal nº. 16.746/2017

Orçamentação 



Decreto Municipal nº. 16.746/2017

Orçamentação 
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Orçamentação 
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Orçamentação 
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Orçamentação 



Decreto Municipal nº. 16.746/2017

Orçamentação 



Decreto Municipal nº. 16.746/2017

Orçamentação 



Decreto Municipal nº. 16.746/2017

Orçamentação 
VIII – cotações com até três fornecedores ou 
prestadores de serviço, que poderão ser realizadas por 
item ou agrupamento de elementos de despesas.

Até três = no mínimo 2, exceto quando houver fornecedor 
exclusivo (exemplo: bilhete social).

NÃO PODE:
•Mais de um orçamento do mesmo fornecedor;
•Orçamento com produto ou quantidade diferente;



Decreto Municipal nº. 16.746/2017
Orçamentação 

Como se calcula a média de mercado?

A média de mercado utilizada para fins de 
orçamentação é feita de forma simples, somando o 
valor do orçamento de cada item e dividindo pelo 
número de orçamentos obtidos.

Média de Mercado



Decreto Municipal nº. 16.746/2017
Orçamentação 

Média de Mercado

R$ 3.500,00

R$ 3.300,00

R$ 3.700,00



Decreto Municipal nº. 16.746/2017
Orçamentação 

Item/Fornecedor Fornecedor 1 Fornecedor 2 Fornecedor 3 Média

Geladeira 459lts
Frost Free R$ 3.500,00 R$3.700,00 R$3.300,00 R$3.500,00

Média de Mercado

R$3.500,00
R$ 3.700,00

 + R$ 3.300,00 
R$10.500,00

R$10.500,00
/3

R$3.500,00

Somatória dos 
valores 

apresentados

Valor total da 
somatória, 

dividido pelo 
número de 
orçamentos 
realizados.



Decreto Municipal nº. 16.746/2017
Orçamentação 

Quais são os requisitos para se elaborar a 
orçamentação e a média de mercado?

1 – pesquisar produtos e ou serviços semelhantes;
2 – pesquisar em estabelecimentos ou fornecedores 
diferentes;
3 – calcular a média de mercado.

Média de Mercado



Decreto Municipal nº. 16.746/2017
Orçamentação 

Exemplo: Fogão

Disponível no mercado: com 4 bocas, 5 bocas, 6 bocas, 
cooktop, industrial, forno duplo...

Escolher o produto que melhor se adequa à 
necessidade da OSC e cotar apenas este produto.

Média de Mercado



Decreto Municipal nº. 16.746/2017
Orçamentação 

Média de Mercado

Produtos Diferentes? Não!!



Decreto Municipal nº. 16.746/2017
Orçamentação 

Média de Mercado

Produtos Diferentes? Não!!



Decreto Municipal nº. 16.746/2017
Orçamentação 

Média de Mercado

Produtos Similares. Mesma loja? Não!!!



Decreto Municipal nº. 16.746/2017
Orçamentação 

Média de Mercado



Decreto Municipal nº. 16.746/2017
Orçamentação 

Média de Mercado

Item/Fornecedor Carrefour Casas Bahia Magazine Luiza Média

Fogão 6 bocas R$ 1.420 R$1.199 R$ 1.282 R$1.300,33

R$1.420
R$1.199

+ R$1.282 
R$3.901

R$3.901
/3

R$ 1.300,33

Somatória dos 
valores 

apresentados

Valor total da 
somatória, 

dividido pelo 
número de 
orçamentos 
realizados.



Decreto Municipal nº. 16.746/2017
Orçamentação 

Em quais hipóteses será necessário calcular a média de 
mercado?

A média será necessária quando a OSC optar por 
apresentar orçamentos retirados de sítios eletrônicos 
especializados e ou de fornecedores diversos.

Média de Mercado



Decreto Municipal nº. 16.746/2017
Orçamentação 

Média de Mercado

Produto Fornecedor 1 Fornecedor 2 Média

Lápis A B A + B / 2

Produto Fornecedor 1 Fornecedor 2 Fornecedor 3 Média

Lápis A B C A + B + C / 3

Produto Fornecedor 1 Fornecedor 2 Fornecedor 3 Fornecedor 4 Média

Lápis A B C D A + B + C + D / 4



Decreto Municipal nº. 16.746/2017
Orçamentação 

Média de Mercado

Produto Fornecedor 
1

Fornecedor 
2

Fornecedor 
3 Média Qtd. Total

Lápis A B C A + B + C / 3 10 10 x valor 
médio

Borracha A B C A + B + C / 3 10 10 x valor 
médio

Papel A4 A B C A + B + C / 3 5 5 x valor médio

Tinta A B C A + B + C / 3 10 10 x valor 
médio

Pincel A B C A + B + C / 3 10 10 x valor 
médio

VALOR TOTAL MÉDIO DE MERCADO DA NATUREZA “MATERIAL DE 
ESCRITÓRIO”

R$ XXXXXX

Este é o valor que deverá constar no Plano de Trabalho.



Como devo apresentar a 
orçamentação?

• Juntamente com o Plano de Trabalho, a OSC deverá 
apresentar sua orçamentação, item a item.

• Nenhum item poderá ser apresentado ou aprovado 
sem a devida orçamentação.

• O valor constante do Plano de Trabalho deverá ser 
aquele constatado na Orçamentação.

• Para os itens em que seja necessária a média de 
mercado (sites e orçamentos de fornecedores), a 
OSC deverá juntar documento com a média 
calculada.



Como devo apresentar a 
orçamentação?

Média de Mercado

Item Fornecedor Fornecedor Fornecedor MÉDIA

A 10 12 10 11

B 50 60 70 60

C 18 24 12 18

TOTAL 69



Decreto Municipal nº. 16.746/17
Art. 39 – A OSC deverá verificar a compatibilidade entre o 
valor previsto para realização da despesa, aprovado no 
plano de trabalho, e o valor efetivo da compra ou 
contratação.

Parágrafo único – Se o valor efetivo da compra ou 
contratação for superior ao previsto no plano de 
trabalho, a OSC deverá assegurar a compatibilidade do 
valor efetivo com os novos preços praticados no 
mercado, nos moldes do § 1º do art. 26.
 



Observações

• No Plano de Trabalho poderá ser informado apenas o valor 
total do grupo de despesas (como no exemplo: material de 
escritório), mas a orçamentação é feita por item;

• A aquisição dos itens poderá ser feita em valor diferente 
daquele orçado, desde que o valor total do grupo de despesas 
seja observado;

• Caso a somatória dos itens ultrapasse o valor orçado, deverá 
ser feita nova orçamentação.



Gerência de Apoio às Parcerias
Procuradoria-Geral do Município

gapop@pbh.gov.br
(31) 3277-6331


